
Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

MOÇÃO Nº 400/2022

 

Manifesta Aplausos pela realização 
da PALESTRA SOBRE LEIS ANTI 
RACISTAS, realizada no sábado, dia 
20 de agosto do corrente ano, na 
Paróquia São Judas Apóstolo, em 
nossa cidade.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores, 
Senhora   Vereadora

A presente homenagem é fruto do reconhecimento desta Casa 
Legislativa, vindo através desta Vereadora Esther Moraes, manifestar Aplausos 
pela realização da PALESTRA SOBRE LEIS ANTI RACISTAS, que aconteceu 
no último sábado, 20 de agosto, às 16h30, na Paróquia São Judas Apóstolo, 
com o palestrante dr. Aguinaldo Benedito de Oliveira.

A palestra foi organizada pelo Padre Ademilson Lopes da Silva,  
da Paróquia São Judas Apóstolo, do bairro 31 de Março, a quem 
parabenizamos, bem como o palestrante dr. Aguinaldo Benedito de Oliveira 
pela brilhante palestra, estendendo nossas homenagens para e todos os 
organizadores e apoiadores. 

Após a palestra houve uma celebração da belíssima missa 
Inculturada Afro, que foi aberta  a todos da Comunidade.

       O Doutor Aguinaldo Benedito de Oliveira, que ministrou a 
Palestra sobre Leis Anti Racistas na ocasião, é graduado em Direito, pós 
graduado latu sensu em Direito Penal, presidente do Centro de Documentação, 
Cultura e Políticas Negra de Piracicaba, conselheiro da Igualdade Racial do 
CONEPIR, ex-jogador de futebol profissional, presidente da Liga Piracicabana 
de Futebol. É palestrante e colaborador na Fundação Casa. É presidente do 
Rotary Club Conecta Piracicaba, é conselheiro no Conselho de Participação e 
Desenvolvimento da População Negra do Estado de São Paulo ligado à 
Secretaria de Justiça e Cidadania do Estado de São Paulo. É  juiz arbitral. É 
comendador titulado pela Heráldica Brasileira do Estado de São Paulo, pelos 
serviços prestados junto à sociedade brasileira e em Piracicaba, especialmente 
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em prol das causas da comunidade negra, jovens e adolescentes, no que 
tange à violência policial contra a comunidade negra. É Conselheiro do 
COMAD – Conselho Municipal de Álcool e Drogas de Piracicaba, atuando junto 
à sociedade civil no combate e prevenção à dependência desses elementos.

Palestras como a promovida no último sábado fortalecem a luta 
contra  todo o tipo de Discriminação ou Preconceito seja de Origem, Raça, 
Sexo, Cor, Idade!

 A luta contra o Racismo é fundamental para a Democracia 
Brasileira e para a redução das imensas e vergonhas desigualdades em nosso 
país.

Assim, nos termos do Capítulo IV do Regimento Interno desta 
Casa de Leis, a CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D’OESTE, 
ESTADO DE SÃO PAULO aplaude  pela realização da PALESTRA SOBRE 
LEIS ANTI RACISTAS, que aconteceu no sábado, dia 20 de agosto do 
corrente ano, bem como o brilhante palestrante, Dr. Aguinaldo Benedito 
de Oliveira, o Padre Ademilson Lopes da Silva, bem como todos os 
colaboradores e apoiadores.

Requer o envio de cópia da presente Moção de Aplausos 
para a Paróquia São Judas Apóstolo: Av. Brigadeiro Eduardo Gomes,  nº 57 
- Conj. Hab. 31 de Marco (Cohab), Santa Bárbara d'Oeste - SP, CEP nº 13453-
166.

       Palácio 15 de Junho - Plenário “Dr. Tancredo Neves”, 23 de Agosto de 2022.

Esther Moraes
-vereadora-
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
http://consulta.siscam.com.br/santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=36U7SYS8N7V42D53, 
ou vá até o site http://consulta.siscam.com.br/santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o 
código abaixo para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 36U7-SYS8-N7V4-2D53
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